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PORTA RIA N° 441/2017 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 068/2012, de 02 de 
fevereiro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° - REVOGAR a portaria n° 041/2017,· de 07 de fevereiro de 
2017, que designou o senhor André Luis Budine, CPF n° 536.485.959-20, DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, para acumular 
provisoriamente as atribuições de DIRETOR PRESIDENTE do PREVCHOPIM, a partir 
de31 dejulhode2017. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
· revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 25 de julho de 2017. 
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